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LEI N.º 2634                        DE 02 AGOSTO DE 2009 
 

 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ZONA ESPECIAL DE 
INTERESSE SOCIAL – ZEIS “MONTE SINAI” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
                        O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVOU, e Eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 
 

                        

                        Art. 1º - Fica reconhecida como Zona Especial de Interesse Social – ZEIS a área 

de terras, localizada no perímetro urbano da cidade de Araguaina-TO, assim descrita: 

 

“Parte de terras ou quinhões de terras desmembrado e remembrado das 
Chácaras n. 99.61 s/n; 226 e parte do lote n. 02 do Loteamento Lontra gleba n. 02, fls. 
01 neste município, dentro da área de 663.094.23 ha = 6.739.423,00 m², perfazendo uma 
área total de 612.663,56 m², com a seguinte descrição: Partindo do marco n. 01, cravado 
nas confrontações da Av. Bernardo Sayão e área maior, deste segue com uma distância 
de 127,70 metros, com azimutes de 201º23’19’’ chega-se ao marco n. 02, deste segue 
com uma distância de 250,14 metros com o azimute de 197 º55’40’’, chega-se ao marco 
n. 03, deste segue com uma distância de 207,00 metros, com azimute de 197 º56’50’’, 
chega-se ao marco n. 04, deixando a confrontação da Av. Bernardo Sayão, destes segue 
com uma distância de 176,60 metros, com azimute de 283 º17’05’’, chega-se ao marco 
n. 05, confrontando com a Rua Pina Pinta, destes segue com uma distância de 107,00 
metros com azimute de 205 º02’15’’, chega-se ao marco n. 06, confrontando com o 
Bairro de Fátima, deste segue com uma distância de 32,80 metros, com o azimute de 126 
º40’02’’, chega-se ao marco n. 07, confrontando com a Rua da Igreja, destes segue com 
uma distância de 62,50 metros, com azimute de 203 º19’03’’, chega-se ao marco n. 08, 
confrontando com o Bairro de Fátima, destes segue com uma distância de 11, 50 
metros, com azimute de 236 º18’35’’, chega-se ao marco n. 09, confrontando com a Rua 
Bandeirante, deste segue uma distância de 22,00 metros com azimute de 213 º01’25’’, 
chega-se ao marco n. 10, confrontando a estrada rural, destes segue com uma distância 
de 22, 70 metros, com azimute de 203 º07’39’’, chega-se ao marco n. 11, confrontando 
com estrada rural, destes segue com uma distância de 65,00 meros com azimute de 232 
º54’51’’, chega-se ao marco 12, confrontando com estrada rural, deste segue com uma 
distância de 89,40 metros, com azimute de 225 º25’50’’, chega-se ao marco n. 13, 
atravessando a estrada rural, destes segue com uma distância de 136,70 com azimute 
249 º26’37’’, chega-se ao marco n. 14, confrontando com terceiros, deste segue com 
uma distância de 93,00 metros com azimute de 242 º12’46’’, chega-se ao marco n. 15, 
confrontando com terceiro, destes segue atravessando a estrada rural, deste segue com 
uma distância de 129,00 metros, com azimute 311 º25’36’’, chega-se ao marco n. 16, 
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confrontando com terceiro, destes segue com uma distância de 175,00 metros, com 
azimute de 347 º28’36’’, chega-se ao marco n. 17, confrontando com terceiro, destes 
segue com uma distância de 333, 65 metros, com azimute de 282 º50’11’’, chega-se ao 
marco n. 18, confrontando com terceiros e com Córrego sem denominação, deste segue 
com uma distância de 63,50 metros, com azimute de 06 º05’07’’, chega-se ao marco n. 
19, confrontando com a área maior, deste segue com uma distância de 18,00 metros, 
com azimute de 345 º57’48’’, chega-se ao marco n. 20, confrontando com a área maior , 
deste segue com uma distância de 217,00 metros, com azimute de 68 º11’53’’, chega-se 
ao marco n. 21, confrontando com a área maior, deste segue com uma distância de 4,00 
metros, com azimute de 314 º59’58’’, chega-se ao marco n. 22, confrontando com área 
maior, deste segue com uma distância de 274,00 metros com azimute de 67 º00’39’’, 
chega-se ao marco n. 23, destes segue com uma distância de 149,00 metros, com 
azimute de 291 º25’34’’, chega-se ao marco n. 24, confrontando com a área maior, deste 
segue com uma distância de 100,00 metros, com azimute de 348 º06’33’’, chega-se ao 
marco n. 25, confrontando com a área maior, deste segue com uma distância de 309,60 
metros, com uma azimute de 92 º35’37’’, chega-se ao marco n. 26, confrontando com a 
área maior, deste segue com uma distância de 265,90 metros, com azimute de 14 
º52’31’’, chega-se ao  marco n. 27, confrontando com a área maior, deste segue com 
uma distância de 50,00 metros, com um azimute de 17 º20’25’’, chega-se ao marco n. 
28, confrontando com a área maior, deste segue com uma distância de 402,00 metros, 
com azimute de 101 º34’10’’, chega-se ao marco n. 29, confrontando com a área maior, 
deste segue com uma distância de 143,60 metros, com azimute de 105 º07’26’’, chega-se 
ao marco n. 01, ponto de partida deste polígono, com um perímetro de 4.038,29 metros 
lineares.” 

 

§ 1º. A área objeto da ZEIS criada por esta lei é a área onde se localiza a 
comunidade reconhecida, atualmente, por “Monte Sinai”. 

 

§ 2º. A extensão da área, seus limites e confrontações, estão perfeitamente 

definidos e demonstrados pelo mapa e memorial descrito que compõem o anexo único desta lei, 

fazendo parte integrante da mesma para todos os fins de direito. 

 

                        Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar, mediante Decreto,  

uma Comissão de Urbanização e Legalização cujas atribuições, dentre outras a serem definidas no 

referido Decreto, estão definidas no art. 51, da Lei Complementar n. 2424/2005, observando-se as 

peculiaridades da ZEIS objeto desta lei. 

 

Parágrafo Único. A Comissão de Urbanização e Legalização deve ser composta 

por membros do Executivo municipal, de representantes dos moradores, do setor técnico 

municipal e do Poder Legislativo. 

   

                         Art. 3º. Fica estabelecido que a finalidade da ZEIS objeto desta lei é a 
regularização fundiária do local, através dos meios legais, destinando-o, prioritariamente, à área 

residencial, preferencialmente, às pessoas que já o ocupam, devendo a Comissão de Urbanização 

e Legalização observar tal destinação específica, quando da elaboração do Plano Urbanístico da 

área e cuidar para que um levantamento minucioso e criterioso seja feito, considerando os atuais 

moradores do local. 
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Parágrafo Único. Na execução do Plano Urbanístico deverão ser observadas, 
dentre outras a serem estabelecidas pela Comissão de Urbanização e Legalização, as diretrizes 

contidas no art. 50 da Lei Complementar n. 2424/05 (Plano Diretor). 

 
                       Art. 4º. A regularização fundiária de que trata o artigo anterior restringe-se aos 
limites da área descrita no art. 1º desta lei, não sendo de responsabilidade do Poder Público 

municipal, nem tão pouco da Comissão de Urbanização e Legalização, tratar de assuntos que 

envolvam áreas fora deste limite. 

 

                       Art. 5º. Aos casos omissos, aplicam-se os preceitos Constitucionais,  o Estatuto da 

Cidade (Lei 10.257/2001) e o Plano Diretor do Município (Lei Complementar n. 2424/05), sem 

prejuízo de outras normas aplicáveis ao caso. 

 

                        Art. 6º. Após a constituição da Comissão de Urbanização e Legalização, fica o 

Chefe do Executivo municipal autorizado a ordenar a realização das obras de infra-estrutura 

básica, dentre elas, acionar as concessionárias de energia elétrica e saneamento, com vistas a 

implantar os respectivos sistemas de fornecimento de energia elétrica e água dentro do perímetro 

definido no art. 1 º, dando início aos trabalhos de regularização fundiária da área e para evitar 
danos à população local. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Agosto de 2009. 

                       

  
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 


